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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A 11a SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

PAUTA DA 11a SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI

22/12/2020 (terça-feira) -  17h30
4a Sessão Legislativa Ordinária -  18a Legislatura -  2° Período Legislativo 

Sala das Sessões “Vereador José Soares de Oliveira Sobrinho’’

* Em cumprimento ao Regimento Interno, art. 5°, § 2o, a Câmara deliberará, exclusivamente,
sobre a matéria objeto da convocação.

I - leitura e aprovação da Ata da 10a Sessão Extraordinária, realizada no dia 14 de 
dezembro de 2020;
II - leitura do sumário do expediente recebido e expedido pela Mesa;
III - leitura do sumário das proposições encaminhadas à Mesa.

ORDEM DO DIA
(Art. 98 a 101 do Regimento Interno)

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO REQUERIMENTO N° 123/2020, de autoria da 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação, da Comissão de Finanças e Orçamento e da Comissão 

de Serviços e Políticas Públicas Municipais, Urbanismo e Cidadania, que requer a inclusão em regime 

de urgência especial do Projeto de Lei n° 060/2020/Mensagem Modificativa/Aditiva.

1a/ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 060/2020/MENSAGEM 

MODIFICATIVA/ADITIVA, de autoria do Chefe do Poder Executivo, que “Autoriza a liberação de 

recursos, contribuições e auxílios financeiro no exercício financeiro de 2021 e dá outras providências”.

PARECER CONTÁBIL: No referido Projeto de Lei, cabe esta assessoria contábil analisar sobre 

a compatibilidade do projeto com o orçamento, por se tratar de repasse de recursos a entidades do 

município este projeto vem dar legalidade as rubricas orçamentárias mencionadas no orçamento
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votado para 2021. Diante de tais informações, sou pelo Parecer favorável à continuidade de seu 

trâmite legislativo. Cabendo agora, aos nobres vereadores o poder da decisão.

PARECER JURÍDICO: Diante de todo exposto, do ponto de vista de constitucionalidade, 

juridicidade, técnica legislativa e legalidade, a Assessoria Jurídica opina s.m.j. pela viabilidade técnica 

do Projeto de Lei n°. 60/2020. Ressaltamos que a emissão de parecer por esta Assessoria Jurídica 

não substitui o parecer das Comissões Permanentes, porquanto essas são compostas pelos 

representantes do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do Parlamento. 

Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante, podendo ser utilizada 

ou não pelos membros desta Casa. É o parecer, salvo melhor juízo das Comissões Permanentes e 

do Plenário desta Casa Legislativa.

PARECER DAS COMISSÕES: Assim sendo, não havendo óbices e acompanhando os 

Pareceres Jurídico e Contábil, votamos favoravelmente à tramitação regular do Projeto de Lei n° 

060/2020, em razão de sua constitucionalidade, legalidade, juridicidade, forma regimental e técnica 

legislativa, bem como no que se refere ao aspecto orçamentário e financeiro.

DECISÃO DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: Por 03 (três) votos 

favoráveis a Comissão concluiu pela constitucionalidade, legalidade, juridicidade, forma regimental e 

técnica legislativa do Projeto de Lei n° 060/2020.

DECISÃO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO: Por 03 (três) votos favoráveis a 

Comissão concluiu pela aprovação, no que se refere ao aspecto orçamentário e financeiro do Projeto 

de Lei n° 060/2020.

DECISÃO DA COMISSÃO DE SERVIÇOS E POLÍTICAS PÚBLICAS MUNICIPAIS, 
URBANISMO E CIDADANIA: Por 03 (três) votos favoráveis a Comissão concluiu pela tramitação 

regular do Projeto de Lei n° 060/2020.
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PARECER CONTÁBIL MENSAGEM MODIFICATIVA/ADITIVA: Por se tratar de repasse de 

recursos a entidades do município este projeto vem dar legalidade as rubricas orçamentárias 

mencionadas no orçamento votado para 2021.

PARECER JURÍDICO MENSAGEM MODIFICATIVA/ADITIVA: a Mensagem Aditiva de 

acordo com as disposições legais que regem a matéria, opina esta Assessoria Jurídica pelo seu 

prosseguimento e trâmite regular.

OBSERVAÇÃO: Os pareceres das Comissão de Legislação, Justiça e Redação, Comissão de 

Finanças e Orçamento e da Comissão de Serviços e Políticas Públicas Municipais, Urbanismo e 

Cidadania sobre a mensagem Aditiva/Modificativa serão emitidos de forma verbal, conforme dispõe o 

art. 166 do Regimento Interno.
* * *

1a/ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 068/2020, de autoria do Chefe 

do Poder Executivo, que “Regulamenta a Lei n° 13.935, de 11 de dezembro de 2019, que dispõe 

sobre a prestação de serviços de Psicologia e de Serviço Social nas redes públicas de educação 

básica no Município de Piumhi”.

PARECER JURÍDICO: Diante de todo exposto, do ponto de vista de constitucionalidade, 

juridicidade, técnica legislativa e legalidade, a Assessoria Jurídica OPINA s.m.j. pela viabilidade 

técnica do Projeto de Lei n°. 68/2020.

OBSERVAÇÃO: Os pareceres das Comissão de Legislação, Justiça e Redação, Comissão de 

Finanças e Orçamento e da Comissão de Serviços e Políticas Públicas Municipais, Urbanismo e 

Cidadania sobre o projeto serão emitidos de forma verbal, conforme dispõe o art. 166 do Regimento 

Interno.

Piumhi-I /IG, Sala das S essões^ide .dezem bro  de 2020.

AN
residente

TÉSIO TAVARES
al de Piumhi
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DECLARO, para os devidos fins de direito, que foi 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a 
Lei Orgânica Municipal do seu Artigo 72.

Data da disponibilizaçáo: ,2  /  /  / / ?

Data da publicação: J  í /  / x 2-


